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Portaria nr. 01/2026-GP          
 
 
 

 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de João Câmara/RN, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-

pal e pelo Regimento Interno desta Casa, 
 

 RESOLVE : 
 

 Art. 1º. Ficam revogadas, pôr erro de digitação, as Portarias nrs. 17, 18, 19 e 

20 de 14 de janeiro de 2026. 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 

CÂMARA-RN, EM 14 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”. 
 
  
 
 

    Ver. Ver. Ver. Ver.     Fernando Fernando Fernando Fernando AntônioAntônioAntônioAntônio    Martins GuilhermeMartins GuilhermeMartins GuilhermeMartins Guilherme            
                                                Presidente da Câmara Municipal de João Câmara 

 
 

Revoga, pôr erro de digitação,  as Por-
tarias nrs. 17, 18, 19 e 20 de 2026, e dá 
outras providências. 
 


